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Art. 4'. Determinar aos titulaÍes das secretarias municipais onde os

servidores envolvidos encontram-se desenvolvendo suas funções, que deverão auxiliar a

Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, prestando as informações

e/ou documentos necessirios para a instrução do processo administrativo discíplinar.

Art. 5". A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, na

condição de autoridade processante, deverá comunicar aos chefes imediatos dos

sen'idores envolvidos, sobre a instauração do presente processo.

Art. 7'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Campo de Brito/SE, 07 de março

de2025.

OEL D SOTISA
P Mun ici

Registre.se, Publiq ue.se e Cumpra-se.

Rua Padre Freire de Menezes, no.20, centro, CEp:49520-O00, Campo do Brito/SE
CN Pl: 13.134.614/0001-08

EMAt L gabinete@cam podobrito.se.gov.br

Art. 6". Findo os trabalhos objeto desta Portaria, após o relatório

conclusivo, encaminhem-se os autos para o respectivo julgamento.
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AM do Prefeito 

Art. 4º. Determinar aos titulares das secretarias municipais onde os 

servidores envolvidos encontram-se desenvolvendo suas funções, que deverão auxiliar a 

Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, prestando as informações 

e/ou documentos necessários para a instrução do processo administrativo disciplinar. 

Art. 5º. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, na 

condição de autoridade processante, deverá comunicar aos chefes imediatos dos 

servidores envolvidos, sobre a instauração do presente processo. 

Art. 6º. Findo os trabalhos objeto desta Portaria, após o relatório 

conclusivo, encaminhem-se os autos para o respectivo julgamento. 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em Campo de Brito/SE, 07 de março 

de 2025. 

DJCI DE/SOUSA 
Prefeitd Municipãl 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Rua Padre Freire de Menezes, nº. 20, centro, CEP: 49520-000, Campo do Brito/SE 

CNPJ: 13.134.614/0001-08 
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Dispôe sobre a atualização salaÍial dos
servidores dos cargos de Provimento
EÍetivo e em Csnassão ú Càmua
Municipal <le Campo do Bríto e dá outras
pÍovadênoas

() Prefeito Municipel de ('rmpo do Brito - Esttdo dc S*rgtpe. no uvr de suas

atribuiçôes conêridas p€lo Art..l5. inrciso lll rla l.ei Orgánica do Município. alem de

outros dispositrvos vigentes, [iz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a prescnte l.ei:

AÍt. 10. Esta Lei dispoe sobre a atr.raliza@ salarial dos servidoíes da Câmara
Municipal de Campo do BÍito e dá outras povidências.

AÍt. 2". Os vencimentos dos servidoÍes cla Cànara lt unkipal de Campo do Erito
Íicam reajustados, com bese no reaiuste do salário mínimo, no peÍoentual ôe 7 ,5/q,
conforme valores discÍiminados no anexo único desta Lei.

AÍt. 3o. Os gastos decoÍrentes da aprovação desta Lei inconerão às expensas da
Câmara Municipal de Campo do Brito.

AÍt. .lo. Revogam-se às disposi@es conffirias, especidmente às conüdas no anexo
único da Lei no 54;Ol2A24.

Art. 5o. Esta Lei entrará em vigor na dala cle sua publicação, retÍoagindo seus
efeitos a 02 de janeiro de 2025.
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GABINETE DO PREFEITO Pine O samo 

LEI MUNICIPAL Nº 569/2025 

DE 17 DE MARÇO DE 2025. 

Dispõe sobre a atualização salarial dos 

servidores dos cargos de Provimento 

Efetivo e em Comissão da Câmara 

Municipal de Campo do Brito e dá outras 

providências 

O Prefeito Municipal de Campo do Brito — Estado de Sergipe. no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Art. 45. inciso HI da Lei Orgânica do Município, além de 

outros dispositivos vigentes, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a presente Lei: 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a atualização salarial dos servidores da Câmara 

Municipal de Campo do Brito e dá outras providências. 

Art. 2º. Os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Campo do Brito 

ficam reajustados, com base no reajuste do salário mínimo, no percentual de 7,5% 

conforme valores discriminados no anexo único desta Lei. 

Art. 3º. Os gastos decorrentes da aprovação desta Lei incorrerão às expensas da 

Câmara Municipal de Campo do Brito. 

Art. 4º. Revogam-se às disposições contrárias, especialmente às contidas no anexo 

único da Lei nº 540/2024. 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

s “ Campo do Brito - Sergipe. 17 março de 2025 
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MANOEL MEDICI DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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